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Glossário 
AGC Assembleia Geral de Credores 
AJ Administradora Judicial 
DRE Demonstração do Resultado do Exercício 

LRE 
Lei 11.101 de 9 de fevereiro de 2005, que regula a 
recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do 
empresário e da sociedade empresária 

PRJ Plano de Recuperação Judicial 
Recuperanda Irmol – Indústrias Reunidas de Móveis Ltda.  
RJ Recuperação Judicial 
RMA Relatório Mensal de Atividades 

Cronograma processual 
SEQ. DATA EVENTO 
1 20/07/2017 Pedido de recuperação judicial 
18 26/07/2017 Deferimento do processamento 
46 10/08/2017 Termo de Compromisso 
 24/08/2017 Publicação do edital do art. 52, § 1º (“edital do devedor”) 
100 30/08/2017 1º RMA 

 18/09/2017 
Término do prazo para a apresentação de habilitação e/ou 
divergência de crédito à Administradora Judicial 

189 26/09/2017 Apresentação do PRJ 
196 29/09/2017 2º RMA 
263 31/10/2017 3º RMA 
341 20/11/2017 Apresentação da Relação de Credores (art. 7º) 

  EVENTOS FUTUROS 
  Publicação do edital do art. 7°, § 2° (“edital do AJ”) 

  
Fim do prazo para apresentação de impugnações de crédito ao 
juízo 

  
Publicação do edital do art. 53, parágrafo único (“edital do 
plano”) 

  Fim do prazo para apresentar objeção ao plano 
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 17/05/2018 
Fim do prazo de suspensão das ações e execuções contra o 
devedor (art. 6º, § 4° - stay period) 

  
Publicação do edital do art. 36 (“edital da AGC”) *Somente se 
houver objeção ao PRJ 

Considerações iniciais 

 O administrador judicial é órgão auxiliar da justiça e de confiança do juiz, 

que ao assumir as suas funções compromete-se a bem e fielmente desempenhar o 

cargo, com as responsabilidades a ele inerentes. O principal dever do administrador 

judicial na recuperação judicial consiste em fiscalizar as atividades do devedor e o 

cumprimento do plano de recuperação judicial, com a apresentação ao juiz, para 

juntada aos autos, de relatório mensal das atividades do devedor. 

 O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e 

financeiras da empresa, com o objetivo de trazer ao juiz, aos credores e aos demais 

interessados um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos no 

período analisado. 

As informações apresentadas no RMA são baseadas em informações 

contábeis, financeiras e operacionais apresentadas pela Recuperanda, sob as penas 

do art. 171 da LRE, as quais não foram objeto de exame independente ou de 

procedimento de auditoria, de forma que a AJ não pode garantir ou afirmar a 

correção, a precisão ou que as informações prestadas pela Recuperanda estejam 

completas e apresentem todos os dados relevantes. 

Como também são baseadas nas informações coletadas pela AJ em visita às 

instalações da empresa, de informações e da análise da movimentação processual. 

O período objeto de análise processual e operacional corresponde ao mês 

de novembro/2017. 

Os principais documentos e informações completas e atualizadas acerca da 

recuperação judicial podem ser consultados no endereço eletrônico da AJ em 

http://www.valorconsultores.com.br/recuperacao/96. 

Informações preliminares 
Sobre a Recuperanda 

A Recuperanda iniciou suas atividades no ano de 1997. Tem sede e 

estabelecimento na Rua Guaratinga, n.1633, Parque Novo Industrial, na cidade de 

Arapongas/PR e tem por principal atividade econômica a produção de móveis 

direcionada ao consumidor final (varejo), que contempla armários de cozinha, 

guarda-roupas, cômodas e racks.  

A empresa é administrada pelos sócios Claudete Aparecida Zanatta Cava e 

Angelo Zanatta Cava (mov. 1.23, 17ª alteração do contrato social, registrada em 

02/02/2015). 

Razões da crise econômico-financeira 
De acordo com a Recuperanda, “a indústria moveleira instalada na cidade 

de Arapongas vem sentindo os efeitos da recessão brasileira agravada desde o ano 

de 2014”, o que também foi sentido por ela. 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJD3S HJTYQ 4HKTV HD9LR

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0008579-82.2017.8.16.0045 - R
ef. m

ov. 345.2 - A
ssinado digitalm

ente por C
leverson M

arcel C
olom

bo

30/11/2017: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 M
A

N
IF

E
S

T
A

Ç
Ã

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: relatório adm

inistrador



  
 

4 de 28 
Maringá/PR (sede) – Av. Duque de Caxias, n. 882, cj. 210, CEP 87.020-025. +55 44 3041-4882 
São Paulo/SP – Av. Paulista, n. 2300, Pilotis, CEP 1310-300. +55 11 2847-4958 
www.valorconsultores.com.br 

Conforme declarara a Recuperanda na petição inicial “Se já não fossem 

suficientes tais graves motivos, o fato do Brasil estar sofrendo uma das maiores 

crises da sua história, em patamar mais preocupante do que a crise mundial de 

2008, acarreta retração do crédito e de negócios, situação que foi agravada pela 

política econômica adotada no país na última década, na qual as taxas de 

crescimento têm sido constantemente revisadas para baixo e os juros para cima, 

com aumento da carga tributária e oneração na folha de pagamento de 

trabalhadores celetistas”. Desse modo percebe-se então que os fatores 

macroeconômicos estão afetaram fortemente setor moveleiro, o qual teve o 

consumo no varejo reduzido drasticamente.  

Outro fator apontado pela Recuperanda foi a constatação de alguns 

equívocos em procedimentos internos e administrativos que estavam aumentando 

o prejuízo de operações rotineiras, muito em razão do custo financeiro a título de 

capital de giro. 

Em consequência desses equívocos, aliado à escassez de crédito, diminuição 

de produtos em estoque, redução de faturamento e um ambiente externo com 

baixa liquidez, diminuiu também o resultado financeiro final da Recuperanda.  

Atividades realizadas pela AJ 
As atividades desenvolvidas pela AJ no período foram: 

 Visita à sede da Recuperanda, no dia 13/11/2017, ocasião em que se reuniu 
com o Srs. Angelo Zanatta Cava e Artur Vicentin Neto, sócio e consultor da 

empresa, respectivamente, para coleta de informações sobre as atividades 
da empresa; 

 Reunião na sede Recuperanda em 17/11/17, para obtenção de 
documentação e verificação de créditos relacionados (§2º do artigo 7º da 
LRE);  

 Solicitação via e-mail e telefone de informações acerca das atividades 
comerciais e contabilidade da empresa para subsidiar este relatório; 

 Atendimento aos credores via e-mail e telefone; 
 Manifestações nos autos e recursos relacionados ao processo de 

recuperação judicial; 
 Elaboração da relação de credores e da minuta de edital, enviada 

diretamente à Secretaria, e pareceres sobre habilitações, divergências, e 
análises dos créditos. 

Acompanhamento processual 
O pedido de recuperação judicial foi ajuizado no dia 20/07/2017 e teve seu 

processamento deferido por decisão do dia 26/07/2017.  

A decisão que defere o processamento da recuperação judicial (art. 52, LRE) 

irradia inúmeros efeitos sobre a Recuperanda e seus credores, dentre os quais, para 

efeito do presente relatório:  

 Suspensão das ações e execuções contra a Recuperanda pelo prazo de 180 
dias (art. 6º, § 4º, LRE), ressalvando-se (i) as ações que demandarem quantia 
ilíquida (art. 6º, § 1º, LRE); (ii) as ações de natureza fiscal (art. 6º, § 7º, LRE 
e art. 187 CTN) e (iii) ações que demandarem demais créditos não sujeitos 
à recuperação judicial, entendidos como aqueles de natureza tributária (art. 
49, §§ 3º e 4º da LRE); 
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 Início do prazo de 60 dias para apresentação do plano de recuperação 
judicial pela Recuperanda (art. 53, LRE); 

 Publicação do edital de intimação dos credores, terceiros e interessados 
sobre a existência do processo de recuperação judicial, contendo resumos 
do pedido e da decisão de deferimento e a relação nominal de credores que 
instruiu a petição inicial (art. 52, § 1º, LRE). 

O edital de aviso aos credores sobre o deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial, a que se refere o art. 52, § 1º da LRE, foi 

veiculado no Diário da Justiça do Estado do Paraná, edição nº 2098, em 23/08/2017, 

considerando-se publicado no dia 24/08/2017. 

O prazo de 15 dias úteis (art. 7º, § 1°, LRE) para os credores 

apresentarem à AJ suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos 

relacionados, nos termos do art. 9º da LRE, teve início no dia 25/08/2017 (art. 231, 

inciso IV c/c art. 257 do CPC) e encerrou-se no dia 18/09/2017. 

A Recuperanda, tempestivamente, apresentou o PRJ com a 

petição de seq. 189, acompanhado do Laudo Econômico Financeiro e Laudo 

Patrimonial, dentre outros documentos, cumprindo o contido no art. 53 da LRE. 

A relação de credores foi apresentada pela AJ com a petição de 

seq. 341. Após, serão publicados, conjuntamente, os editais previstos nos art. 7º, 

§2º e 53, parágrafo único, ambos da LRE, cuja minuta do edital foi enviada 

diretamente a Secretaria. 

Informações operacionais 
As informações operacionais foram obtidas através de contato da AJ com 

representantes da Recuperanda durante as visitas realizadas às suas instalações, 

bem como por telefone e e-mail. 

Na vistoria realizada no dia 13/11/2017 à sede da Recuperanda, instalada 

no município de Arapongas, constou-se que se encontra em atividade, atualmente 

com 69 funcionários. 

Ocorreu 1 demissão durante o período, porém um novo funcionário foi 

contratado, para reposição da vaga. Segundo foi informado, os salários dos 

funcionários estão em dia. 

Conforme pode-se observar durante a vistoria anterior, a AJ pode constatar 

que a produção continua a aumentar, bem como a quantidade de matéria prima. 

Foi informado que a quantidade mensal (compra) de matéria prima está em torno 

de R$ 700 mil. O período é propício ao incremento das vendas, em razão do final de 

ano. 

A empresa tem feito antecipação de recebíveis, com taxa média de 2,8% a 

3% mês, resultando em taxa efetiva de aproximadamente 10% no período total. 

A AJ vinha acompanhando o desenrolar da questão envolvendo a 

reintegração de posse do imóvel adquirido pela empresa Harvel, após antecipação 

de tutela recursal concedida pelo TJPR, sendo inclusive intimada a se manifestar 

naqueles autos. Na data de 09/11 foi noticiado a realização de composição entre as 
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partes, o que suspendeu o ato de reintegração na posse do imóvel e suspensão dos 

atos de imissão na posse. Em 13/11 em vistoria a AJ confirmou a normalidade das 

atividades, que não sofreu nenhuma interrupção. 

A AJ solicitou via email(anexo) e telefone informações sobre valores pagos 

a Harvel, pois mutuados, e da disponibilidade de recursos em favor da Recuperanda.  

 

Informações adicionais 

Durante a confecção dos RMA anteriores, os quais podem ser consultados 

tanto no endereço eletrônico da Recuperação Judicial no site da AJ, em 

http://www.valorconsultores.com.br/recuperacao/96 quanto no processo, a 

Recuperanda informou à AJ quais são os seus principais clientes e fornecedores, 

bem como esclareceu quais as medidas imediatas adotadas para a superação da 

crise e as demais dificuldades que enfrenta, com o ajuizamento da Recuperação 

Judicial 
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Informações financeiras 
 
1.1 Balanço Patrimonial 

1.1.1   Ativo 

Os dados comparativos da evolução da Composição dos Ativos são apresentados abaixo, de forma comparativa, de junho a setembro de 2017.  

 
Tabela 1 - Composição do Ativo de junho a setembro de 2017 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 

 
Os ativos de junho a setembro de 2017 tiveram um decréscimo de 8,8% passando de R$35.273.057,96 para R$35.155.548,19. 

As variações nos grupos dos Ativos que serão demonstradas ocorreram nas contas: Caixas e Equivalentes a Caixa, Contas a Receber, Adiantamentos e Estoques. 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJD3S HJTYQ 4HKTV HD9LR

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0008579-82.2017.8.16.0045 - R
ef. m

ov. 345.2 - A
ssinado digitalm

ente por C
leverson M

arcel C
olom

bo

30/11/2017: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 M
A

N
IF

E
S

T
A

Ç
Ã

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: relatório adm

inistrador



  
 

8 de 28 
Maringá/PR (sede) – Av. Duque de Caxias, n. 882, cj. 210, CEP 87.020-025. +55 44 3041-4882 
São Paulo/SP – Av. Paulista, n. 2300, Pilotis, CEP 1310-300. +55 11 2847-4958 
www.valorconsultores.com.br 

1.1.1.1 Caixa e Equivalentes a Caixa 

 
Tabela 2 - Composição de Caixas e Equivalentes de Caixa de junho a setembro de 2017 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 
 

A conta Caixa e Equivalente a Caixa teve um acréscimo de 470,28% de agosto a setembro de 2017, ainda assim este valor pode ser considerado pequeno tendo em 

vista que ficou na ordem de R$5.690 reais. 

 

1.1.1.2 Contas a Receber 

 
Tabela 3 - Composição das Contas a Receber de junho a setembro de 2017 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 
 

As Contas a Receber apresentaram acréscimo de 0,95% no período de agosto a setembro, comportamento diferente das vendas que caíram no mesmo período. 
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1.1.1.3 Adiantamentos 

 

Tabela 4 - Composição dos Adiantamentos de junho a setembro de 2017 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 

  

Os adiantamentos tiveram aumento de 2,74% no período de agosto de setembro de 2017 mantendo comportamento estável na conta de adiantamento a fornecedores, 

sendo o aumento maior em adiantamento a funcionários. 

 

1.1.1.4 Estoques Diversos 

 

Tabela 5 - Composição dos Estoques de junho a setembro de 2017 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 

 

A conta de Estoques diversos apresentou redução de 14,85% de junho a setembro de 2017. Neste mês os estoques representaram 2,54% do total do Ativo. Baseado 

nos custos de produtos vendidos em setembro de 2017 os estoques de mercadorias abastecem a empresa por aproximadamente 43 dias.  
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1.1.1.5 Imobilizado 

 

Tabela 6 - Composição do Imobilizado de junho a setembro de 2017 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 
 

Com a queda do valor total dos Ativos, em setembro de 2017, os Imobilizados passaram a representar 55,08% dos ativos totais da Empresa.  Não houve 

movimentação na conta de imobilizado. 

 
1.1.2  Passivo 

 

Os dados comparativos da evolução da composição dos Passivos são apresentados abaixo, de forma comparativa, de junho a setembro de 2017. 
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Tabela 7 - Composição do Passivo de junho a setembro de 2017 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 

 

As principais variações nos grupos dos Passivos que impactaram em sua redução de 8,8% ocorreram nas contas: Empréstimos e Financiamentos, Obrigações Trabalhista, 

Obrigações Tributárias. Além destas também demonstraremos as variações da conta fornecedores por se tratar de uma conta relevante ao acompanhamento mensal. 
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1.1.2.1 Empréstimos e Financiamentos –  Passivo Circulante 
 
Tabela 8 –   Empréstimos e Financiamentos e junho a setembro de 2017 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 
 

O grupo de Empréstimos e Financiamentos teve um acréscimo de 5,10% de agosto a setembro de 2017 passando de R$3.566.897,61 para R$3.748.640,92. Este aumento 

foi principalmente com empréstimos de descontos de títulos. 

 
1.1.2.2 Fornecedores – Passivo Circulante 
 
Tabela 9 – Fornecedores de junho a setembro de 2017 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 
 

O grupo de Fornecedores aumentou em 0,08% de junho a setembro de 2017, mantendo-se sem grande variação no período. Entretanto é importante acompanhar pois 

embora as vendas vêm diminuindo no trimestre, esta conta tem apresentado comportamento inverso. 
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1.1.2.3 Obrigações Trabalhistas – Passivo Circulante 

 
Tabela 10 - Composição de Obrigações Trabalhistas de junho a setembro de 2017 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 
 

O grupo de Outras Obrigações teve aumento de 1,02% de junho a setembro de 2017. 

 

1.1.2.4 Obrigações Tributárias – Passivo Circulante 

 
Tabela 11 - Composição de Obrigações Tributárias de junho a setembro de 2017 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 

O grupo de Outras Obrigações teve uma redução de 2,38% de junho a setembro de 2017. 
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1.1.2.5 Patrimônio Líquido a Descoberto – Passivo Circulante 

 
Tabela 12 - Composição de Patrimônio Líquido a Descoberto de junho a setembro de 2017 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 

 
O Lucro/Prejuízo Acumulado do Exercício apresentou um saldo negativo de R$3.151.217,21. Neste mês a empresa fechou sua operação com prejuízo e as avaliações 

serão realizadas nos tópicos de Demonstração do Resultado do Exercício.  

 

 

1.1.3 Indicadores Financeiros 

 
  Quadro Geral de Intepretação dos Indicadores 

Grupo Índices Fórmulas Interpretações 

Índices de Liquidez 

Liquidez Geral 
Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passível Exigível a Longo 
Prazo 

Quanto a empresa possui de ativo total para 
cada R$1,00 de dívida total, destacando a 
capacidade de pagamento no longo prazo. 
Quanto maior, melhor. 

Liquidez Imediata Disponível 
Passivo Circulante 

Quanto a empresa possui de caixa e aplicações 
financeiras para cada R$ 1 de dívida de curto 
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prazo, destacando a sua capacidade de 
pagamento no curtíssimo prazo. Quanto maior, 
melhor. 

Liquidez Seca Ativo Circulante – Estoques 
Passivo Circulante 

Quanto a empresa possui de ativo líquido (ativo 
circulante - estoques) para cada R$ 1 de dívida 
de curto prazo. Quanto maior, melhor. 

Liquidez Corrente Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

Quanto a empresa possui de ativo circulante 
para cada R$ 1 de dívida de curto prazo. 
Quanto maior, melhor. 

Índices de 
Endividamento 

Endividamento Geral Capital de Terceiros 
Ativo Total 

Quanto a empresa possui de capital de 
terceiros financiando o ativo da empresa. 
Quanto menor, melhor. 

Composição do Endividamento Passivo Circulante 
Capital de Terceiros 

Qual o percentual de obrigações no curto prazo 
em relação às obrigações totais. Quanto menor, 
melhor. 

Índices de 
Rentabilidade 

Margem Líquida Lucro Líquido 
Receita Líquida 

Quanto a empresa obtém de lucro para cada 
R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

Rentabilidade do Ativo Lucro Líquido 
Ativo Médio 

Quanto a empresa obtém de lucro para cada 
R$100,00 investidos. Quanto maior, melhor. 

Produtividade Receita Líquida 
Ativo Médio 

Quanto a empresa obtém de receita líquida 
para cada R$1,00 investido. Quanto maior, 
melhor. 

Índices de Risco  

Margem Ebitda (em %) Ebitda 
Receita Líquida 

Mede a capacidade da empresa em gerar caixa 
operacional em função de sua capacidade de 
venda. Quanto maior, melhor. 

Dívida Líquida sobre Ebitda Dívida Financeira Líquida 
Ebitda 

Destaca o valor da dívida da empresa em 
função de sua geração de caixa. Em empresas 
saudáveis, esse índice não passa de três ou 
quatro vezes. Quanto maior, pior. 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJD3S HJTYQ 4HKTV HD9LR

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0008579-82.2017.8.16.0045 - R
ef. m

ov. 345.2 - A
ssinado digitalm

ente por C
leverson M

arcel C
olom

bo

30/11/2017: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 M
A

N
IF

E
S

T
A

Ç
Ã

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: relatório adm

inistrador



  
 

16 de 28 
Maringá/PR (sede) – Av. Duque de Caxias, n. 882, cj. 210, CEP 87.020-025. +55 44 3041-4882 
São Paulo/SP – Av. Paulista, n. 2300, Pilotis, CEP 1310-300. +55 11 2847-4958 
www.valorconsultores.com.br 

Dívida Financeira do CP sobre 
Ebitda 

Dívida Financeira de CP 
Ebitda 

Destaca o valor da dívida financeira de curto 
prazo da empresa em função de sua capacidade 
de geração de caixa. Quanto maior, pior. 

Índice de Cobertura de Juros 
Ebit 

Ebit 
Pagamento de Juros 

Mede a capacidade de geração de lucros 
suficiente para pagamento de juros previstos 
em contratos. Quanto maior, melhor. 

  Fonte: Elaborado por Valor Consultores. Referência: ASSAF NETO, Alexandre. Estrutura em Análise de Balanços: Um enfoque econômico-financeiro. São Paulo: Atlas, 2010. 
 

1.1.3.1 Índices de Liquidez 

 

Tabela 13 - Índices de Liquidez de junho a setembro de 2017 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 
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Gráfico 1 - Índices de Liquidez  

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 
 

A melhor forma de interpretação para a tabela acima poderá ser efetuada em termos de acompanhamento da estabilidade destes índices, uma vez que não se espera 

que estes índices sofram melhoras significativas durante o processo de RJ.  

 

1.1.3.2 Índices de Endividamento 

 

Tabela 14 - Índices de Endividamento de junho a setembro de 2017 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 

0,24 0,23 0,23

0,00 0,00 0,00

0,48
0,44 0,44

0,51
0,47 0,46

0,00

0,10

0,20

0,30

0,40

0,50

0,60

jul/17 ago/17 set/17

Liquidez Geral Liquidez Imediata

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJD3S HJTYQ 4HKTV HD9LR

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0008579-82.2017.8.16.0045 - R
ef. m

ov. 345.2 - A
ssinado digitalm

ente por C
leverson M

arcel C
olom

bo

30/11/2017: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 M
A

N
IF

E
S

T
A

Ç
Ã

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: relatório adm

inistrador



  
 

18 de 28 
Maringá/PR (sede) – Av. Duque de Caxias, n. 882, cj. 210, CEP 87.020-025. +55 44 3041-4882 
São Paulo/SP – Av. Paulista, n. 2300, Pilotis, CEP 1310-300. +55 11 2847-4958 
www.valorconsultores.com.br 

 
Gráfico 2 - Índices de Endividamento  

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 
 

A melhor forma de interpretação para o gráfico acima poderá ser efetuada em termos de acompanhamento da estabilidade destes índices, uma vez que não se espera 

que estes índices sofram pioras significativas durante o processo de RJ.  

 

1.1.3.3 Índices de Rentabilidade 

 
Tabela 15 - Índices de Rentabilidade de janeiro a setembro de 2017 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 
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Gráfico 3 – Índices de Rentabilidade 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 
 

Observa-se que a Margem Líquida (Resultado Final) da empresa ficou positiva em agosto mas tornou  a ficar negativa no último mês. Esta situação ocorre também na 

rentabilidade pois se não há lucro, não há rentabilidade dos ativos da empresa. 
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1.1.3.4 Índices de Risco 

 

Tabela 16 - Índices de Risco de janeiro a setembro de 2017 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 
 

A Margem Ebitda acompanhou a tendência da margem líquida e apresentou consequente resultado negativo no mês de setembro de 2017. 

 

Gráfico 4 – Índices de Risco 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 
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1.1.3.5 Capital Circulante Líquido 

 

Tabela 17 – Capital Circulante Líquido de junho a setembro de 2017 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 
 

Gráfico 5 – Evolução do Capital Circulante Líquido 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 
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O capital circulante líquido apresenta o risco de insolvência da empresa, por isso quanto maior for o CCL (Capital Circulante positivo) menor será a probabilidade de 

insolvência técnica da empresa, uma vez que caso ela apresente alto volume de CCL negativo entende-se que terá dificuldade de honrar suas obrigações pois as dívidas de 

curto prazo são superiores aos ativos de curto prazo.  

Percebe-se que a Recuperanda aumentou em 2,30% seu CCL Negativo de agosto para setembro de 2017. 

 

1.2 Demonstração do Resultado do Exercício 

 

Tabela 18 - Demonstração do Resultado do Exercício de junho a setembro de 2017 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 
 

Com base nas demonstrações financeiras recebidas, foi analisada a demonstração de resultado da Irmol Indústrias do mês de setembro de 2017.  

No mês de setembro, a empresa apresentou um resultado negativo de 34,11% sobre o faturamento. Deve destacar que a soma de deduções da Receita perfaz o valor de 

107,32%, ou seja, os impostos e as despesas variáveis, somados aos custos das vendas foram maiores que a receita gerada no mês.   
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1.2.1 Receitas 

 
Tabela 19 – Distribuição das Receitas 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 
 
Gráfico 6 – Distribuição das Receitas 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 
 

As vendas diminuíram em 9,39% de agosto a setembro de 2017. Neste período as vendas de mercadoria – Mercado Interno representou 92,20% da receita da empresa. 
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1.2.2 Evolução dos Custos Variáveis 

 
Tabela 20 – Evolução dos Custos Variáveis 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 
 

Os custos dos produtos vendidos tiveram elevação de 30,91% em relação a agosto de 2017. A conta de devolução sobre venda teve expressiva redução no mês de 

setembro de 2017. 

 

1.2.3 Evolução da Margem de Contribuição x Despesas Fixas x Resultado Operacional (Ebitda) 

 
Tabela 21 – Evolução da Margem de Contribuição x Despesas Fixas x Resultado Operacional (Ebitda) 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Atacado Liderança. 
 
Pode-se observar na tabela acima que a margem de contribuição de setembro de 2017 permanece negativa, entretanto, em valores pode-se considerar expressiva 

melhora em relação aos meses anteriores.  
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1.2.4 Evolução das Despesas Fixas 
 
Tabela 22 - Evolução das despesas fixas 

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 
 

As despesas fixas mantiveram-se em equilíbrio considerando uma análise comparativa ao mês de agosto. Algumas despesas permanecem sem lançamento e precisam 

ser acompanhadas para que não incorram em um único mês.  

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJD3S HJTYQ 4HKTV HD9LR

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0008579-82.2017.8.16.0045 - R
ef. m

ov. 345.2 - A
ssinado digitalm

ente por C
leverson M

arcel C
olom

bo

30/11/2017: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 M
A

N
IF

E
S

T
A

Ç
Ã

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: relatório adm

inistrador



  
 

26 de 28 
Maringá/PR (sede) – Av. Duque de Caxias, n. 882, cj. 210, CEP 87.020-025. +55 44 3041-4882 
São Paulo/SP – Av. Paulista, n. 2300, Pilotis, CEP 1310-300. +55 11 2847-4958 
www.valorconsultores.com.br 

 

1.2.5 Evolução do Ebitda x Depreciação e Amortização / Encargos Financeiros Líquidos x Resultado Líquido do Exercício 

 

Tabela 23 - Ebitda x Depreciação e Amortização / Encargos Financeiros Líquidos x Resultado Líquido do Exercício  

 
Fonte: Elaborado por Valor Consultores a partir dos dados fornecidos pela Irmol Indústrias. 
 

Na tabela pode-se avaliar que existem valores despendidos a pagamentos de encargos, porém o Ebitda já se encontra negativo, desta forma não se pode dizer que os 

encargos são os maiores problemas de resultados da empresa, porém existe uma série de demandas a serem tratadas para melhoria da operação do negócio.

Fotos da visita da AJ à instalação da Recuperanda 

Para o bom exercício de suas atribuições de “fiscalização das atividades do devedor” (art. 22, I, LRE) a AJ adota como prática visitas periódicas às instalações da empresa. 

Nessas visitas a AJ reúne-se com os gestores e consultores da empresa e verifica o funcionamento de suas atividades in loco. Em anexo, fotografias da visita realizada pela AJ 

no dia 13/11/2017. 
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Considerações Finais 

o Ativo Circulante - O ativo circulante representa em setembro 42,9% do ativo total da empresa e está composto basicamente por duas contas: Contas a Receber e 

Tributos a Recuperar. Enquanto a conta Tributos a Recuperar não sofre quase nenhuma alteração desde junho/2017, “Contas a Receber” sofreu uma diminuição do 

valor de R$ 10.791 milhões para R$ 7.949 milhões. Na verdade, referida ‘conta’ não reflete a realidade, vez que não há o reconhecimento das “perdas” que em verdade 

não serão recebidos de seus credores. Também porque nos últimos meses a vendas não superaram R$ 1 milhão/mês e o saldo em setembro permanece alto. A AJ 

solicitará esclarecimentos a Recuperanda. 

o Patrimônio Líquido - A empresa acumulou um prejuízo de R$ 58.757 milhões até o exercício fiscal de 2016 e acumula neste exercício mais R$ 3.151 milhões de prejuízo. 

Em que pese o capital social registrado ser de R$ 27 milhões, o prejuízo acumulado faz com que o Patrimônio Líquido fique negativo em R$ 34.921 milhões em setembro 

de 2017. Como continua apurar mensalmente prejuízos, a tendência do PL negativo será de aumentar. 

o Faturamento - O faturamento da empresa gira em torno de R$ 1 milhão mensais com pequena redução em setembro, se comparado com os meses de julho e agosto. 

No entanto, nos meses de julho e agosto, grande parte das vendas que foram faturadas foram posteriormente canceladas. No mês de setembro as vendas foram de R$ 

1.072 milhões e o cancelamento foi apenas de R$ 40 mil, demonstrando que a empresa está aperfeiçoando seus controles e sendo mais criteriosa na tomada de decisão 

de faturamento. 

o Resultado Operacional (Ebitda) - No terceiro trimestre do ano de 2017 – jul/set- as vendas somaram R$ 3.601 milhões e o Resultado Operacional ficou negativo em R$ 

2.012 milhões. Em setembro este resultado melhorou em relação aos meses anteriores. Contudo a ‘Margem de Contribuição’ ficou negativa em -7,32%, ou seja, R$ 78 

mil que somados às despesas fixas de R$ 95 mil, apontam um resultado operacional negativo de R$ 174 mil, que representa -16,25% da Receita Bruta. 

o Resultado Líquido do Exercício - Como já foi informado, o prejuízo acumulado em 2017 já soma R$ 3.151 milhões. No mês de setembro, além do resultado operacional 

negativo, os encargos financeiros contribuíram para piora no resultado final, qual seja, negativo de (R$ 365) mil. A necessidade de capital de giro e o faturamento atual 

levam a empresa a uma situação muito delicada que só se resolverá com maior volume de vendas e com produtos negociados a preços que garantam margens positivas. 

 Acordo – ação de reintegração de posse – nº 0008876-26.2016.8.16.0045. Nos referidos autos, por decisão do TJPR foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela 

antecipada para fins de reintegração da posse de imóvel em favor da empresa Harvel. O imóvel está encravado onde é desenvolvida atividade fabril da empresa. Em 
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data de 09/11/17 foi protocolada TRANSAÇÃO no feito, pelo valor de R$ 9.700 milhão, com entrada de R$ 500 mil em 14/11/17. A AJ solicitou: i) comprovante de 

disponibilização dos recursos em conta da Recuperanda; ii) contrato de mútuo para obtenção dos recursos. Vide email anexado a presente. A transação havida soluciona 

o problema quanto a posse do imóvel, e afasta risco ao menos de obstar a atividade comercial. Noutro aspecto, a AJ irá se manifestar a respeito da tomada de recursos, 

até porque, implica em endividamento da empresa. Considerando que até o fechamento do presente, os documentos não foram remetidos a AJ, será retratado no 

próximo RMA. 
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